
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
 

PORTARIA DE PESSOAL SPIN Nº 03, DE 8 DE ABRIL DE 2025 

A Superintendente de Projetos e Inovação, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta na Resolução 39/2019 CEPE, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Instituir, por dois anos, o Conselho Deliberativo do Espaço Empreendedor da Ufes, 
considerando o artigo 9 para sua composição:  

I. O gerente executivo, que será o presidente do Conselho; 

II. O pró-reitor da PRPPG ou representante por ele indicado; 

III. O pró-reitor da ProEx ou representante por ele indicado; 

IV. 1 (um) representante das instituições e organizações que tenham constituído parceria 
com o Espaço Empreendedor Ufes em favor de sua operacionalização; 

V. 1(um) representante das empresas incubadas, indicado pela comunidade discente da 
Ufes. 

 

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, 
comporem a comissão: 

Nome Representação 

Marcelo Roberto Sarcinelli Gerente executivo do Espaço Empreendedor 
- presidente 

Valdemar Lacerda Júnior Representante da PRPPG - titular 

Wagner dos Santos Representante da PRPPG - suplente 

Ednilson Silva Felipe Representante da PROEX - titular 

Jorge Luiz dos Santos Júnior Representante da PROEX - suplente 

Patricia Bourguignon Soares Representante das Instituições - FEST - 
titular 

 Armando Biondo Filho Representante das Instituições - FEST - 
suplente 
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Eduardo Antônio Fragoso Dias (Symbios) Representante das Startups Incubadas - 
titular 

Gabrielle Batista Landim Silva (Nanolabs)  Representante das Startups Incubadas - 
suplente 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

Miriam de Magdala Pinto 

Superintendente de Projetos e Inovação 
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